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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO SEBASTIÃO – CMDCA. Aos dezesseis dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se na SEDE da Casa dos Conselhos, sito à 

Rua Pref. Mansueto Pierotti, 815, Vila Amélia, os membros do CMDCA, conforme relação 

de presença em anexa. O presidente deu início a reunião às 10h30,  em segunda chamada, 

para tratar da seguinte pauta: 1. Leitura da Ata da última Reunião Ordinária; 2. Uso da 

Palavra: Prefeito Felipe Augusto; 3. Quinta Etapa – Formação Obrigatória dos Conselheiros 

Tutelares; 4. Apresentação do Conselho Tutelar 2020-2024; 5. Campanha “Leãozinho Amigo 

do Bem – Imposto de Renda Solidário”; 6. Solicitação de Alteração – Projeto FUMCAD Guarda 

Mirim; 7. Substituição de Membros do CMDCA; 8. Abertura de Sindicância – Conselheiro 

Tutelar; 9. Informes; 1. Leitura da Ata da última Reunião Ordinária. O Presidente 

informa a todos os presentes que o CMDCA permanece sem servidor destacado para a 

secretaria executiva, o que acarreta no prejuízo da leitura das atas das reuniões anteriores 

que estão em elaboração conforme as anotações, não sendo possível efetuar as leituras na 

presente data. Salienta que tal situação se dá ao fato da reorganização administrativa que 

realocou servidores e do aguardo da SEDES para a vinda de servidores para comporem o 

quadro administrativo oriundos do concurso público em vigência. Fernanda Cabonelli 

destaca que é necessário que a SEDES faça uma apresentação de sua nova equipe pois sabe 

que diversos servidores chave não estão mais na secretaria e isso é necessário para que as 

entidades possam falar com as pessoas certas de acordo com o assunto necessário. 2. Uso 

da Palavra: Prefeito Felipe Augusto. O Presidente informa que em razão da 

impossibilidade do deslocamento em tempo oportuno para reunião o Prefeito informou 

que não virá para a reunião para fazer uso da palavra. Agradeceu ao conselho pelo 

compromisso e dedicação de todos e pediu desculpas. 3. Quinta Etapa – Formação 

Obrigatória dos Conselheiros Tutelares. O Presidente informou que, conforme previsto 

no Edital CMDCA 01/2019, disponível no endereço 

http://www.saosebastiao.sp.gov.br/cmdca/eleicaoconselhotutelar2019/, no dia 

13/12/2019 foi feita a convocação dos 10 (dez) Conselheiros Tutelares eleitos para o 

quadriênio 2020/2023, bem como os 05 (cinco) suplentes eleitos para o PROCESSO 

FORMAÇÃO OBRIGATÓRIA, quinta etapa Processo de Escolha em Data Unificada para 

http://www.saosebastiao.sp.gov.br/cmdca/eleicaoconselhotutelar2019/
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membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2023, com carga horária total de 

16h (dezesseis horas), que foi realizado no CREAS, no bairro Vila Amélia, nos dias 27 de 

28 de dezembro de 2019, das 08h as 17h. Salientou que a não participação no processo de 

formação impossibilitou a diplomação em 10/01/2020 dos eleitos Cristina Borges de 

Oliveira Ibanhez (Cristina Borges) e Olivério de Azevedo Oliveira (Neto Azevedo), ambos 

suplentes. O Presidente agradeceu o esforço de todo o CMDCA no processo de eleição, 

destacando a transparência como principal atributo para a realização de todos os atos. 4. 

Apresentação do Conselho Tutelar 2020-2023. Na sequência, o Presidente apresentou 

o novo Conselho Tutelar abrindo a palavra a todos. Após as manifestações dos presentes 

foi dado prosseguimento na pauta. 5. Campanha “Leãozinho Amigo do Bem – Imposto 

de Renda Solidário”. O Presidente passou a apresentar a proposta de identidade visual 

da campanha “Leãozinho Amigo do Bem – Imposto de Renda Solidário”, aprovada por 

todos os presentes. Os conselheiros passaram a fazer diversas considerações sobre as 

possibilidades de divulgação da campanha, inclusive buscar o representante regional do 

CRC para que pudesse fazer a instrução aos contadores do município. 6. Solicitação de 

Alteração – Projeto FUMCAD Guarda Mirim. Continuando a pauta, o Presidente fez a 

leitura do Ofício Guarda Mirim 001/2020, datado de 06/01/2020, referente a solicitação 

de alteração do Projeto Ônibus, que visava a aquisição de 01 ônibus, conforme aprovado 

pela resolução Resolução CDMCA nº 10/2018 de 13/12/2018. Foi dada a palavra ao 

Comandante da Guarda Mirim Antonio Carlos Ribeiro Junior que passou a justificar a 

necessidade, explicando em resumos que a solicitação se deve em razão da abertura de 

novos polos nos bairros da Enseada e Maresias, ampliando o acesso de 80 para 160 

adolescentes, sendo mais oportuna a aquisição de 02 micro-ônibus ao invés de 01 ônibus. 

Após diversas manifestações, ficou convencionada a alteração do projeto Ônibus da 

Guarda Mirim de São Sebastião, permitindo que o montante de R$ 729.000,00 (setecentos 

e vinte e nove mil reais) seja utilizado para a aquisição de micro-ônibus, em quantidade 

compatível com o valor, com a contrapartida da Prefeitura de São Sebastião para 

complementar os valores se necessário, permitindo o atendimento do acréscimo de 

demanda dos novos polos. Após aquisição, a Prefeitura de São Sebastião deverá 

encaminhar a prestação de contas da aquisição, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
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data da entrega oficial dos veículos. O Regramento para utilização dos ônibus deverá ser 

submetido à aprovação do CMDCA antes do início do uso. Os ônibus deverão ser usados 

exclusivamente em atividades relacionadas a política de atendimento de crianças e 

adolescentes, sendo VEDADO seu uso para qualquer outra finalidade. Após o texto de 

consenso, a proposta foi aprovada por unanimidade. 7. Substituição de Membros do 

CMDCA. O Presidente passou a informar sobre a necessidade de que as entidades e o 

governo municipal tenham o compromisso no envio de seus representantes para 

participação das reuniões. Ressaltou que está em curso a análise da minuta do projeto de 

lei para alteração da lei do CMDCA, conforme comissão constituída em maio/2019 e após 

sua aprovação a ausência consecutiva deverá ser observada com rigor para que o conselho 

possa ter maior representatividade, sem que o trabalho seja pesado apenas para alguns 

dos envolvidos. Ressaltou a iminente aposentadoria do Conselheiro Vicente e com isso a 

necessidade de que os novos integrantes tenham a mesma dedicação. 8. Abertura de 

Sindicância – Conselheiro Tutelar. Na sequencia, o Presidente informou que foi 

protocolada uma denúncia contra a Conselheira Tutelar Andrea Marina Hiraoka e será 

aberto processo de sindicância para que seja apurada, conforme orientações da legislação 

vigente. 9. Informes. Não foram apresentados informes pelos presentes. Não havendo 

mais a tratar o presidente passou a palavra o Secretário Adjunto da SEDES que deu uma 

saudação a todos. Após, o presidente encerrou a reunião as 12h25. Eu Mariane Ferreira 

Mariano, Secretária Adhoc, redigi a presente ata que segue aprovação dos 

conselheiros.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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